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PRHF':H ITU RA MU f',1 lü I PÀL D E

CAPETA Dü ALTO ALEGRE . BAHIA

DECRETA:

Att. 1'r - Fir-ii irt:;tttuÍria, nü ;imt--ritl ü::r Atlrnirri:;trirçarr Í:'r-t[rlir-;.r

li{r-trrir-iJi;il r:lE t:-:.:-rpelit Llü Altr-t Alegre a Crrtnir:;ár: de ür:rrtr;rteçr,irr,

r-:úrfi[rü:ila [relü5 :,[|:lLrirrtes SetYir:1ErEs, l-]arli 5r--rll ã prEÍitlÉrrL:i.l r:1r.1

[-rriurHiru, rHL-El:rÊr, r:;riltrtii'ter' É .ittitlar i:iúr-LrmEutúi t-,--,11",rrJ:; ,.r::,

lir:it:fr.:t:rEr:i É ;lr:.1:; [if'r-ti-.i:r]it'n ffltrt'; ;tr..liiiliafe::

1 Reila Souza Almeida, r:r-:t-t1:;lrrte Llü r::arllrl LIE Diretr-rrit r-lr-r

DEp-r;.lrt;,:rÍiEntr:r r-lE Liritaç:ües E r.lrlmpraE, l-ircretu [-t' [11 i,r']l-liii,
rn'i1-;1.t-rl;rr-lir ii i-ler,:ret,rria h"lt-tniIiLr,ãl t1E Fin;inça:: - PFELiIDEÍ,]TF

2. Samuel Feltcaano de Souza, üL:t-tparrte r-lr-r r-ãrgr-r LlE,ALrlrlr;lr rlÉ

f.iEr'"'iIL-r5 GEri]rj, l,J:.rtrir:r-tla t-rú !lll-l.E1E,',iiru-LtlãLlu .l iIi:r r-Etitti,,i

lultttiir::it:r:.ri LlÊ ,4!:irrtr-lr:;lt',rç:!rt É F l.trrr:liltTrErrtr.-r - h,lEh,lEiFr{-r

:j Ecic!eide Silva dos Santos, rrr-.t-t;-r:lrrte Llü r-ãrr-lrJ At-ri:rli.:tr iir-r

iiEt'',iiç.r-r::; L-irr;-lt::;, rrt.ltil L.t-tlil !DÜ.81 L-'1, !,irtLtLllatl.l ;:t l-ir:ir: rEt;lil;:l

l',,{r,trrtr::i;:r;rl r-iÉ lr,r-irtrti-ri:.;tr;rç:àr: e F l,tnÉi::ltnerrtr:r - h,'1Et,,,'1EE:r:i,

Art.2o De:;ir-p-tii :-r :r=r'utr-ltrt,i Reila Souza Almeida, r-rrLl[:ri-rritE r:ir.-r

r- ã t-Llr:r r:lÊ Lrtt r: lr-rr -i rlü D e pa rtil trt Erttr-t Lt t.ttr Ç ! Ê':; E r-.r-ri'í.t [.rt ,-i'-, ,

ftÊr-:t'i:tr-r rt'' I.ll1,i:l-l:5, 'irirrr:ular-li: à Set:t'etaria h'lr-rriir:i[-r;:rl tiir

Fin;inLrii - r-r:rrrrr Agente de Contrataçâo J-r;ira tr:rrr,lr LlEr:irrre-',

irrlr:trrt[]inhilr rr tr-:itrritr: r-l;i licitaç:iir:, r-1lrr im[:iLll5ü aLl [rrüL:Ér-lirTrrrrti.r

lir:itirtrrrir-r Ê Éllr:r. Ltl;tr rllt;li:;qLlEr üutr,.ts ativirlades ttELtE:;:j,.Jt'i;ri ,,lil

t-rrlrrr .rrrr-l:rrIrErttr-r r-1r-r r::ÊrlãrrrÊ rltÊ :t t-rr-rrrrr:lr:rg;r-:,lr:.

Att. 3ú - ü::, rrretrrtlrtrt da r-litÍrissau LiE rrrrrtratiiçar: t:,:rrr[-rerrr

atr-rar;jrü rjún'trr Er:lLrrpe tlE tpoiü Llü .qgEntE r:lÉ rtrtrtrataçirr:.

§ 1'r i-r ;rgerrte ile trrrrtrataç;irr sErá ãituiliirr:lü pr:rr ELlr-ri;-re rlÉ ;:i[rürLl

E rrj:rlrr:rrtlrrir trrtlir,rtLlLlalrnEÍltE []Elr-15 ãtLr5 r:lUE [-rr;ltir:irr, :i;íli,'r:r

r-lLlitriLllr irrrlr-trirlr: it rtÍ r[r pr:la .ltLrtrç:Ét-r r];t eLlLli[-rE.

§ !" Errr Iiilt;rLnr:r Liilr: Fit-t\iLrl\i;r [:r:tt:-: üLl iÉr\it!r-ri r'if:rEriai'.; rlE::;r-ir--.

Pr;çir,-lrrrrltlirri tr,liir-:[rarlL.r, lii-t- t- rrntrCr* FonelTA;t. r,*i5 j ]E;tll-l-Illl'1111 - i-EF 4"1[;4:i-l:ll-il-l
r-:;1pigl;1dr:r,A,ltr-r,s,ler.tre - Ê;rlri,l --üt'.,lP,l ll.lltii 1'l1il-lt:tt_tl-l:i4

['i - r n di l : p r tl e i t rr r arl e c qr e laffiratr o o . c o ln
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LILIE iifi:Err,,Ii1r:1r:r-; r-t:-; f i:r:lt-lt:jitr-rI É!t:rhr:lEr--lt:lLrr rtü ãrt ,1" r-l:.r L-rt t-ttr'

14 1:i:jiil, r-r ã[]ÉrttE r-JE r:nrrtrataçÍrn ptrLIEt-il :jEr :=;Ltl-r:=;tttr-rirli:r i:r:ri.

r-uIrtl:-;::;rlr-r rlr: r:r-rrttt:ltÍr:árl ir:rnrarla pr-1r, t-tr:r tnirritirrl, :: r.tl:r:,,i

IÍ'lEÍnhi-r:rs, LILrE rEilründÉrür:r 5ülidEriaÍTtÉntE J-'rrlr tr:rlns ü::i :ttrr:-;

lirãtiLilLIr-rr FElil r-:r:rmirrá0, t-ES5ãlvãLlB Er rnEI'nhrü r:luE Ex.FrEssiir
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Pffi HTEITUffiA MUNICIPAL üE
CÂPELA DÜ ALTO ALEGRE . BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: liundo Municipal de Educação

ORJE'[O: Contratação de empresa para prestação de ser-viços, visando à apresentação do show
artístico do artista "LEO FOGUETE E BANDA", a ser realizado no dia 1510612025, com
tluração cle th e :10 min, nos festejos juninos de 2025, do Município de Capela do Alto
.{legrc/Bahia.

CUSTO ESTIMADO: R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta nril reais).

RficlME LEGAL: Art. 74. Inciso II da l-ei no 14.13312021.

AUTUAÇÃO: Aos clez dias c'lci rnês cle .lunho de 2025. eu Reiia Souzzr r\lrneicla. Agente clt:

Contratação, autuci sob o no 088/2025, este processo contendo o ofício da Exrrr" Sr" Pref-eito, parur

Contr:rtação de ernpresa para prestação de seriços, visando à apresentação do slrolv ârtísticc,
tlo artista "LEO F'OGUETE E BANDA", A ser realizado no dia 1510612025, com duração de lh
e 4tl min, nos festejos juninos de 2025, tlo Município tle Capela do Alto AlegreiBahia"
rJcr,'idautente acorttpanhado cia autorização, autorizando a abeftura do Processo Administrativo.
ass irro:

REILA IDA

i,1

.í
'1 r..í:

I

I
,,

'l

Agente

I

:

:



PREFEITURA T*UNICIPAL üE
CAFETA DÜ ALTO ALEGRE " BAHIA

Ao
Depaftarrrento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Adn"r in istrativo n' 088/2fJ25

Obieto: Contratação de.empresa para prestação de serviços, visando à apresentação do shou'
irrtístico do artista "LEO FOGUBTE E BANDA", a scr realizado no tlia 15,0612025, conr
tluração de th r: -10 min, nos festejos juninos cle 20250 do Município de Capela do AIto
.,\legre/Bahia.

Prezaclo Sr

Solicitamos ao setor cor-rtábil a demonstração da compatibilidade da previsão dos recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido com o objeto deste processo administrativo.

,Atenciosarnente,

Capela do Alto Alegre - BA, I0 de .lunho de 2025

CRISTINA A SILVA
Sec. de Educação

i*
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PREFEITU RA TUIUNICIPAL DE
ÜÀPELA ÜO ALTO ALEGRH . BAHIA

v

Czrpela do Altc, Alegre - BA, l0 de .lutrho de 2025

Iixm". S/'.
Fundo Municipal cle Educação

,\ssunto: lndicaçâu clc existência de clotação orçatnentária

Senhor (iestor,

[:rl atenção ao ofício expedicio por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários para assegurar" o pagamento das obrigações decorrentes Contratação de entpres:r
para prestação tlc serviços, visando à apresentação tlo show artístico do artista "LEO
F'OGUETE E llAI\l)A", a scr realizado no dia Érc612025, com tluração de th e 40 min, nos
Í'estejos juninos de 2025, tlo Município de Capela do Alto AlegrelBahia, crrio pagarnento poderii
ser eÍ-etr-rado atrzrves dtr Segrrinte Dotação Orçamentária:

ORG O/I-INIDADII TiON'fE Dt,]

RECURSO

I

lr

I

0509 - Secretaria
Mun icipal de E«1Lrcação,

Cultrrra. llsporte t: Lazer

,\ tettc iosanr erttc.

2021 - Realização de Eventos
Culturais

r..500.0000

EIRO
ento de Contabilidade

DECLARAÇAO

DE,C't.ARO, para tlns cle atertclilnento, que a presente despesa tent adequação orçament iria e

lrrtartceira com it LOz\ i: compatibilidade com o PPA e com a [,DO do Município cle Clapela do Alto
,\legre-BAeque(]nlesnroc'ncorrtrir-seenrconfonnidadecoltlodispostonal.ei 1.1,13312021 .

Capela do Alto Alegre - UA. lLt de .iurrlro de 202-5

CLEITON DOS S. LIMA

PROJETO/AT'IVTDADE I rlnunNlo
| »ns*nsa

DE

33903900 - Outros
Serviços de -lerceirrls -

Pessoa Jurídica

ontrole Interno

I

i

i

I

rI

I

t

I

i

I

I
I

I

I

I

I

I

I

I

i

I

I



Em razáo do encluadramento a ticitação quando inviável a competição no art.74. inc. II, dar

Lei 1 4.133121,.iustiÍica-se a contratação direta através cle lnexigibilidade de Licitação em raz.áçl

cla notória especializaçáo. urlla vez que se trata de exceçáo a regra de realização de processo

licitatoritl.

PREFEITURA IUIUNICIPAL NE
CAPELA ÜO ALTO ATEGRE . BAHIA

À
F'undo Municipal de Eclucação
Cristina Cardos«r da Silva

Processo Admini strativo n" 088/2025
lrrexigibilidade de t-icitação t-to 01912025

l. l)a JustiÍicativa da ineriÍribilidadc de Licitação

2. Da Razão da Escolha do f'ornecedor e da JustiÍicativa

llm análise aos presentes autos, observamos que se trata de uma empresa clLle comprova
rrotória especialização na área clo objeto de pretensão a ser contratado, que comprova notoriir
especiali'zaçáo, preenchendo os recluisitos de habilitação e qualilicação mínima necessária à
corltratação; :

Diar"rte disso. ent razáo clii neccssidade de atendirnento do disposto no art. 'l-l^ ll, da Lci
14.t33121 .

Diante clo exposto- inftrrrno que segue no auto deste processo todos os documentcls
necessários confbrme a Lei 14.133, para realizar lnexigibilidade de Licitação em razáo da
Itotoria especiali'zaçãt». Vossa Excelência da ciência que este processo será enc:arninhado a

,\ssessoria.luríclica cleste nrunicípio para continuiclade deste processo.

Capela do Alto Alegre - BA, l0 de .lunho de 2025

REILA SOU ALMEIDA
Agente contratação

t.
I
I
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PREFEITURA IUIUNICIPAT DE
§APEKA NO ALTO ALEGRE . BAHIA

A
Procnradoria Jtrridica do Municipio
Processo Administrativo n" 088/2025

Ref-erente: Contratação de ernpresa para prestação de serviços, visando à apresentação do sholv
artístico do artista "LÉO FOGUETE E BANDA", a ser realizado no tlia 1510612025, com
duração de th e 40 rnin, nos Í'estejos juninos de 2025, do Nlunicípio de Ca;rela tlo Alto
.,\legre/Bahia.

Enr conÍbrmidacle corn a Lei 14.13312021, mais precisamente uo seu art. 74, inciso ll.
solicito que se.ia previamente examinada a solicitação para contratação através de

Inexigibilidade cle Lioitação e que seja elaborado um,parecer jurídico para que transcorra
deutro dos tramites legais e lisura administrativa.

A llase legal para csse proc-esso de Inexigibilidade de Licitação em função cla exclusividade"
L'ncontrtr-se no Art. 74, inciso ll, da Lei 14.I3312I.

ljste processo Aclministrativo encontra-se instruído com:
(1) Solicitação de despesa, juntamente com o terÍno de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários conl

compromisso a ser assr-rmido;

(3) Comprovação que o proponente que comprovou as condições de notória
especiali'zação atendendo todos os requisitos de habilitação e qr"ralificação financeira
e técnica;

(4) Razáo da escolha do Íbrnecedor

(6) Autorização da autoridade competente.

Dentais disso, Í'irrrre-sc ainda cpre analisando os clocurrtentos, colacionada aos autos. é possível

sclccionar clue a cnrpresa LtsO I'OGUETE PRODUÇÕES LTDA. apresentorr trs condições
dc exclusividaclc. cliante cla necessidade que o caso requer, exigindo da Aclnrinistraçãur Municipal
providências para debelar, para que seja promovida a contratação, através de Inexigibilidade dc
Licitação, arnparada pelo Art 74, inciso II cla lei 14.133121.

Caso opine fàvorável pela contratação, favor encamiúar parecer jurídico para clLle a

autoridade supericlr autorize o procedimento de clispensa e proceda conr a der,'ida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, l0 de .lunho de 2025

REILA SOU MEIDA
Agente de contratação

I

I
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PTEFEITURA MUHITIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

if.
t

Pelo presente Termo de Contrato, regido peltr Lei Federal n."
14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebranr a

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA I)O
ALTO ALEGRB, pessoa jurídica dc direito púrblico interno.
CNP.I sob o no 30.350.14910001--61. corn sede à Rua l9 de Abril
S/N. andar ?, Bairro: Clentro, Capela do Alto Ale-gre, Bahia, t'rcste

ato representado pela Sr.' Cristina Cartloso da Silva, Scc.

Municipal de Educação, doravattte denomitrlr.k;
CONTRATANTE, e, do otttro, a oil1l'pc iil

inscrito no CNPJ cujo r!"

XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX.
CEP: XXXXX, Estado XXXX, representado pelo Sr.

XXXXXX. inscrito no CPF no XXXXX. clenorninando-sc a

partir de agora CONTRATADO. [{esolvelt'r f-irtttar o presçr}lc
'fernro de Contrato, conr base rta Inexigibilidade de Licitaç:io
no XXXXXX, regido no que couher pela Lei Federal n"

14.133121 e. alterações subsequentes, e ltelas cláusula:; e

conclições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMAIRA - DO OBJETO

C'orrstitui o objcto do preserrte contrato a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, confbrirre

clisposições estabelr:ciclas na Incxigibilidade de Licitação n" XXX/XXXX, autut'izttção conticla it,,.,

Processo Administrativo de n" XXX/XXXX, que independente cie transcrição inl"egratr o preseritr:

contrato. e Anexo (Jrrico deste instrurnento contratual.

CLÁUSTJLA SEGUNDA _ RIGIN{E DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá o reginre de execução empreitada por preço global

CLÁUSULA TERCIiTRA _ DO II\STRUMIII\TO VII{CULATORIO

O presente contrato cstá vinculado ao Processo Administrativo no XXX/X.XXX, Inexigibiliciade de

l.icitação n'- XXX/XXXX, e proposta comercial apresentada pela COI\TRATADA, que

independerrte de lranscrição integlant este ittstrumertto cotttratual.

cLÁusuLA errAn'[A * vAt,on E coNDIÇÕEs DE pAGAMnNTo.

Pela perf'eira exr:ctrçaio dos scrl,iços, obfeto deste contrato e obdecidas as dernais condições
estipuladas neste instrurnento, zr CONTRATANTE pagarâà CONTRATADA o valor global é de R$
XXX.XXX,XX (XXXXX), senclo este valor dos serviços prestados constanle no anexo úrnico deste

instrumento.

:\ 1".,,\ prinreira prrrcela,, equivalente a 50% do valortotal do corttrato. será paga ate a data

cla apresentação da banda, conclicionado ao repasse do Convênio no 13312025/5LJFOI{'lUR.
a título de garantia do cumprimento da clata e horário do evento previanrente estabelecido.

§ 2". A segunda parcela. eqr"rivalettte a 50% do valor total do contrato, serir paga erl até 5 (cinco)

dias apos realiz-açào da apresentação, conclicionado ao repasse d«l Convênio n"

|3312025/SUFO rt, r'U R



FREFEITU RA MUNITIPAL DE
CAPETA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

§ 3". A CONTRAT'ADA enritirá Nota FiscaliFatura de acordo com os serviços prestados, devendo a

nlesnla ser clevolvicla à CONTRATADA, err caso de erro.

§ 4". O pagalnento fica corrclicionado à comprovação de que a CONTRATAI)A encontra-sc
irdirnplente corn a regularidadc tlscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Coniunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divicla Ativa da Uniiro.
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) C'ertificado de l{egularidade do FGTS, fbrnecido pela Caixa Econôrnica Fcclcral, dentro do sc,u

prazo de valiciade ([,ei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);
c) Certidão Negativa cle Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de valiclade (Lei Federal rro

12.440201 I e 14.333121):
d) Certidão Negrativa clc cJebitos, emitida pela Secretaria de'tributação clo l,stirclo, tto qttal >L)

localiz.a a sçde da licitante, on outro docunrento que o substitua legallneltte.
e) Certidão Negativa dc Débito para com aFazenda Municipal. da sede da licitante ou dornicili..r.

dentro do seu prazo de validade;

§ 5o. Caso o CONTRATADO rrão cumpra o objeto deste contrato com a realização da apresentação

no dia e horários l'ixados. os valores pagos a título de adiantamento, serão ressarcidos ao

CONT'IIATANTE . corrigiclos corn base rra TR, mais incidência de multa de 0.5% (rneio ponto
percentrral) ao nic's sobre o valor efetivamente pago, com limite máximo de 20% (r,inte pontos
percentuais). caloLrlac'la a contar da data prevista paraa apresentação.

cLÁusuLA eult{TA - Do REAJUSTE ''

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços reajustackrs

irelo IPC'A - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE, na data base do termo cle

IteerfLrstc. observadcl o transcLrrso dê I (unr) ano entre a data de assinatura do ctlntrato e do peclidcl

ple iteado.

§ 1". Deverá a CONfRAl'AN'l'E verificar se assiste direito a CION-I'RATADA c claborar'l'enlo,.1.
I{eajustc Contratr"ral deÍrnindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, en-r pcr'íodo máxin-ro ,.le

30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SExTA _ RETENÇÃo T TBUTÁRIA

Sobre o valor cla Prestação cle serviços/produtos fornecidos objeto deste corrtrato, o CONTRAT'AN I'l:
ilç'ver'á realizar a Iletenção clo lnrposto de Renda conforme percentuais estabelecirkrs no anexo I tlir
Irtstrução Normatir,'a [{FB rr" 1234, de 1l de Janeiro de20ll e Decreto Municipal n" (J84 de24 de Jtrlho
de 2023, sob penâ rle llcar contigurada renúncia de receita nos ternros cla Lei Clonrpicrrrentar l0l/00.
§ 1o. A CON'fRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Inrposto de Rencla
sobre o valor total cla Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer rctenção confornre
apuração real izacla pe la CONTRATANTE.

§ 20. Claso a CON'I'IIATADA seja isenta da Retenção de Irnposto de Renda, devcrá encaminhar cnt
cottiunto conr a Nota F-iscal enritida as declarações constantes nos anexos I, ll t)Lt lll do Declctt-r
Vltrrticipal no 084/202i. our c(rpia cle Consulta ao Simples Nacional ,para fins de conrpr'()\'ação da Isençàtr
pretend ida."

CLAUSULA QLTINTA _ DOS SERVIÇOS

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adnr. ri''
XXX/20XXX e proposta cornercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços set'2b pt'estados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscaliz-aclo por servirlor'
responsável designaclo pela urtidade adntinistrativa equivalente da r"rnidade solicitante, o qual procerlci'zr
tt conferência dos serviços.
A prestaçãcl do obieto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, toclos os procedimenlos
previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
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Ilrn caso cle divergôncia cntre a OS e a Nota Fisoal/FatLrrA oLr entre o objeto efêtivarnertte prestados. ,r
l--ornececlor será notil'icaclo imecliatamente. para adoção das providências cabíveis.
(-l prazo para prestação dos scrviços será irnediato, contados a partir da assinatura ckl tenno de contrato.
() prazo cstabeleciclo poderii ser prorrogado, quando solicitado pelo Forrrecedor c clcsde que oc()r'r'Íl

rrr ot i vcl .i Lr sti ficado. conr provaclo e aceito pela Adm in istração.

cLÁusuLA orrAVA - DA DorAÇÃo onçAMENTÁnra

As despesas decorrentes cleste contrato, correrão por cottta da seguinte dotação fixada lra Lr:i

o amentária Arrual:
()I{GAO/L]NIDADI, I'R()JE'[O/ATIVIDADE F ONTE DE

RECURSOS

CLÁUSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Pala cste conlrato não fbrarn exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIIVIA _ OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as irrforrtrações e os esclarecimentos que venlram a ser solicitados pelo contrata«lo;
b) Desigrrar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento:
c) Efetuar os l)ilqanlentos conforme disposto no contrato;

I I - Constitui obrigação da C'ONTRATADA:
a) Itesponder cnr relação aos seus empregados, se houver, por todas as despcsas decorrentcs rlli

execução do objeto, tais col"no: salários, seguros de acidentes, taxas, irnpostos. contribuiçãt, rit:

vales-refeições, vales-tratrsportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
Lr) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes

de sua cLrlpa our dolo na execLrção do contrato;
c) Contulticar à corttratante, por escrito, quaisquer anonnalidades de caráter urgente. além de pre-siar'

os esclarecinrc-ntos que.julgar rtecessários para a boa execução do contrato:
rl) Ernitir todas as Notas lriscais e/ou documentos exigidos pela legislação viserrtc:
c) Contprotneter-sc a atendcr com presteza às reclarnações sobre a qrralidade e pontrralidade cla elttrt:ila

do material, providenciando sua irnediata correção, senr ônus para o Município:
l) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta cornercial apresentacla e aceita pela

CONTRATAN'f E.

g) É: a obrigação clo contratac'lo de tnanter. durante toda a execução do contrato. ern cornpatibilidacle
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitaçiro.
olr para a clualificação, nzr contratação direta;

CLÁIJSULA DECIMA I,ITIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

ELEMENTO DE
DESPIiSA

I
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Este Contrato poderá ser rlodiÍicado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária rnodificação no projeto ou das especificações clo objeto, por mcltivo
dc'r, i darnente .i tr sti fi cado:
b) Para rlodificação do valor decorrente da rnajoração ou redução quantitativa do ob.fcto
contratual ate o lirnite pennitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando oonveniente a substituição da garantia de execução:



i. :: -...-^-....... ,)

. i.i ,-.^. .,,' .i PREFEITURA ftIUNITIPAL ilE
CAPETA FO AITB ALEGRE . BAHIA

v

\

b) Necessalia a rlocliÍicaçãro de regime ou rnodo <Je execução, por veriÍicttçittt cla inadeqttitçiiir
das concl içties origi rrár'ias;

c) Necessirria a modificação da forma de pagamento, por rnotivos relevatrtes e supervenielrlt.:s,
rrranticJo o valor irricial:
r{) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato eln caso de for'ça

nraior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou previsír,cis
de conseclLrências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal cotno pactttado,

respeitada, enl qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

s\ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições cleste contrato, os acréscinroS q)r.r

sr-rpressões et-etuatlas até limite dç25"/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial clo Clontratt-r.

§ 2". A CONTRA"'I-ANT'[1 respopclerá a CONTRATADA ern prazo nráximo de 20 dias, prorrogávcis
por igr.ral período. os pedidos cle reestabelecimento do equilibrio econôrnico-Ílrranceiro do contrato.

CLÁUSULA DICIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

l)ar'-se-á a rescisrio cle plerro dil'eito deste Corrtrato, irtclependentemente de rrotificação jtrdicial otr

trtririuclicial. nas liipt'rteses previstas no art. 131 da lei 14.13 jl2l, serl preiuízos das sattções aplicál'eis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão senl clue lraja culpada CON'I'RATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
rrrgularrnente cornprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução ckr Cotttrato att: rt

srra rescisão.

§ 2". Os L:asos de- rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurartdo-se à CONTRATAT),\
rr clileito er pr'évia c antpla clefesa:

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Claso o CIONTRAI-ADO, por nrotivo de força maior, fique temporariamente impedido cle cunrprir, total
ou parcialmente, as suas obrigações, deverá conrunicar o fato imediatamente à fiscalização, aincla clrie

verbalnrente. rati Ílcanclo por escrito.

§ 1". Na ocon'ência cle motivo cle íbrça maior. o contrato será suspenso enquanto perdurarem os selrs

çíêitos. podendo qrralquel das partes propor o destrato, Íicando o CON1 RAI'AN'|'F) obrigac.lo ,rtr

l)agamento da inrportância corresponilente ao valor dos serviços já executaclos.

§ 2". O CON-|RA1'ANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso clc'corrente de fbrça
rnaior.

CLÁUSULA DECTMA QUARTA - DAS PtrNALIDADES

A ittexecução, parcial ou total" de qualquer das cláustrlas contidas no oontrato. suieitará a parte a

('ON1'I(A'I'ADA i)s sanções previstas no artigo 156, Lei n.u 14.133121, garantirrckr a prévia e anilrla
tieÍ'esa enr processo aclrr-r iuistrativo.

s\ lu- A rnulta será graduada dc acordo corn a gravidade da infr"ação nos seguintes linrites;
l. 0,5 o (Cinco décirros por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da paltc

do serviço não realizaclcr

IL 0,7 (Sete clécitttos por cefito), sobre o valor da parte do serviço não realizaclo, por cada rlia
subsccluelrte ao trii4ésimo.

§2"- A adrnirristração se reserva ao direito de descontar do pagamento clevido à CON l't{ATADA o valor
rJe qualquer lrtr-rlta porventura irnposta ern virtude do descunrprimento das oondições or'Íl estipuladas.
§3o- As lnultas prer,istas ltesta clausula não tem carater compensatório e o seu paganteltto não exinrirá
o(a) CONTRATAI)O. da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação dc Íirrma cumulativa
cle r-rutras sanções preriistas na I-ei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.
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(rt,Áustrl,A DIiCrN,tA QLIINTA - DO FUNDAMENTO LBGAL E CASOS OMTSSOS

O preserrte contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais rro 14.133121 e suzts alterações posteriot'trs,

oonstituindo ato.iuríc1ico perf'eito e conf'erindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSUI,A DÉCIN{A SEXI-A - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a v'igorar a partir de XX/XX/XXXX, com tértnino enr XX/XX/XXXX.
poclendo ter seu prazo prorrogatlo cle acordo com as disposições da Lei nu 14.l3il2l e alteraçôes
posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FISCAL DO CONTRATO

F ica designado o Sr. XXXXXXX, Matrícula no XXXXXX, corn o objetivo de acompanhar,
inspecionar. encilnr irrhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de acordo com a Lei

no l4.l33l2l .

CLÁUST]LA DECI N,{A OITAVA - DO FORO

l'rica eleito o foro rlo Município cle Capela do Alto Alegre, em detrirnento de qLralquer outro por llitis
privilegiado que sc-ia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assirn, por estareln.iustas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Cotrtrato, elt't 2 (dtras)

vias de igLral teor e lbrrna, cJando-o con'lo bom e valioso, na presença de duas testenrulrhas.

Capela do Alto Alegre, lJahia, XX de XXXXX de 20X,\.

CIIISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação

CONTRATAN E

xx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

'l'estern 
u rrhas:

v

Norne:
ct[rF:

Nome:
CPF:

il


